
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE
PROCEDIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA  CULTURA  E  DO  TURISMO,  QUANTO  A
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  FORMAÇÃO  E  PROMOÇÃO  ARTÍSTICO-
CULTURAIS  NO  MUNICÍPIO  MEDIANTE
LICITAÇÃO PÚBLICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Há algum tempo a Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de

nossa cidade, tem optado na busca de promover ações de formação e promoção da ação artístico-

cultural na cidade, em especial nos Centros Culturais, por realizar licitação pública, buscando no

mercado e abrindo espaço para aventureiros estranhos ao Município, em especial, como mostram os

últimos resultados,  virem a cidade tão somente em busca de lucro,  precarização do trabalho de

artistas e trabalhadores da cultura e baixa qualidade do serviço oferecido.

Em visita da Secretária ao Gabinete deste Edil, no dia 05 de maio de

2021, o assunto foi tratado e a mesma assumiu o compromisso de mudar tal sistemática, optando

por parcerias  com organizações  culturais  do Município  e prestigio aos trabalhadores  da cultura

locais, mediante Edital de Chamamento Público pela Lei. 13.019, de 2014.

Eis que de repente nos vimos surpreendidos pela repetição da nefasta

estratégia, de desprestígio e desrespeito às organizações e trabalhadores da cultura de nossa cidade,

com a abertura de novo processo licitatório pela modalidade de pregão presencial (273/2022) para

contratação de EMPRESA especializada para realização de Projeto de Fortalecimento composto de

oficinas e festival de encerramento para os centros culturais e escola de arte do bosque de Ribeirão

Preto, conforme edital e seus anexos. (Vide abaixo) ao custo estimado de R$ 1.051.723,68 (grifo
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nosso), ao completo arrepio das possibilidades da supracitada Lei de parcerias (13.019, de 2014)

que prestigiaria Organização da Sociedade Civil Cultural de nossa cidade.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Qual a razão pela que a Secretária Municipal da Cultura e do

Turismo, deixou de manter o compromisso assumido com este Vereador e a Comissão Parlamentar

de Cultura, Esporte, Turismo, Recreação e Lazer da Câmara Municipal, em 05 de maio de 2021, e

optou, mais uma vez por contratar monitorias de oficinas e atividades artístico-culturais correlatas,

por meio  de licitação  pública  lucrativa  e  que precariza  trabalhos  de artistas  e  trabalhadores  da

cultura locais, e não o de parceria em regime de mutua cooperação em interesse público e reciproco,

permitido pela Lei Federal nº. 13.019, de 2014 e alterações posteriores, que prestigiaria OSC locais

e artistas e trabalhadores da cultura locais? 

2. Esclarecer  com  detalhes  qual  interesse  público  e

sociocomunitário desta opção por empresa e licitação e não por parceria com OSCs culturais do

Município?

3. O  Conselho  Municipal  de  Políticas  Culturais  –  CMPC  foi

ouvido para a adoção desta estratégia de opção por empresas e licitação e não por OSCs locais e

parcerias?

4. Enviar cópia de todo o processo licitatório, desde a solicitação

de sua realização, e todas as propostas a ele apresentadas e os resultados. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de

Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja

oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima

elencadas.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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